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Atos do Diretor da DGI  
 
 

 

ENAP Escola Nacional de Administração Pública 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 148, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007. 
 

O Diretor de Gestão Interna da ENAP, no uso das atribuições previstas no 
Decreto nº 5.149, de 22 de julho de 2004, e conforme competência delegada pela Portaria 
ENAP nº 67, de 12 de agosto de 2004, 

 
RESOLVE: 

 
I - Constituir Comissão de Inventário composta pelos servidores abaixo 

relacionados, nas respectivas funções, para realizar o inventário do material de consumo 
existente no Almoxarifado, bens móveis e imóveis da ENAP, relativo ao exercício de 2007: 
 

ZILDETE VIEIRA    - Presidente 
INÁCIO SOARES DE OLIVEIRA  - Membro 
TEREZINHA RODRIGUES DA COSTA - Membro 
JOSÉ CARVALHO DE SIQUEIRA   - Membro 
ROSALVO BERNARDO DE ARAÚJO - Membro 
CLARISSA MARIA BARROS DE LEMOS- Membro 
 

 
II - O presidente da Comissão será substituído em seus impedimentos eventuais 

pelos demais membros, obedecendo-se a ordem seqüencial acima. 
 
III – O prazo para a entrega do Relatórios de Inventário é o dia 25 de janeiro de 

2008, improrrogável. 
  
IV – Revogar a Portaria nº 147 publicada no Boletim Extraordinário nº 36 de 

19/12/2007. 
 
V - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 
 

LINO GARCIA BORGES 
 


